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PARECER Nº 269/2021 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0154/21.

Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Sansão Pereira, que dispõe
sobre  a  Campanha de  Conscientização,  Valorização  e  Incentivo  da  Doação de  Sangue e
Medula Óssea na Cidade de São Paulo.

Segundo a propositura, a campanha possui como objetivos conscientizar, e incentivar a
doação  de  sangue  e  medula  óssea,  para  fins  terapêuticos  e  científicos,  observando  os
preceitos éticos e legais pertinentes.

De  acordo  com  a  justificativa,  o  projeto  possui  relevância  na  medida  em  que  as
medidas nele constantes se propõem a: (i) salvar vidas; (ii) ampliar o número de doadores de
sangue e medula óssea; (iii) atrair doadores de forma espontânea e altruísta; (iv) incentivar e
fidelizar doadores.

Sob  o  aspecto  estritamente  jurídico,  o  projeto,  na  forma  do  substitutivo  ao  final
apresentado, reúne condições para prosseguir em tramitação, eis que apresentado no regular
exercício da competência legislativa desta Casa, consoante será demonstrado.

Com efeito, a propagação de informações que levem os munícipes a doar sangue e/ou
medula  óssea  harmoniza-se  com  a  Constituição  Federal,  segundo  a  qual  podem  legislar
concorrentemente sobre a proteção e a defesa da saúde a União, os Estados, Distrito Federal
e também os Municípios, para suplementar a legislação federal e estadual, dentro dos limites
do predominante interesse local (arts. 24, inciso XII c/c art. 30, incisos I e II, da Constituição
Federal).

Também o art. 23, inciso II, da Carta Magna, determina que é competência comum da
União,  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos  Municípios,  cuidar  da  saúde  e  assistência
pública.

Quanto ao aspecto formal subjetivo, apesar de os arts. 37, § 2º, IV, da Lei Orgânica do
Município dispor a respeito da iniciativa legislativa privativa do Prefeito para projetos que digam
respeito à organização administrativa, tal norma deve ser interpretada restritivamente, ou seja,
somente  no  plexo  de  atribuições  que  a  Constituição  Federal  confere  como  de  iniciativa
exclusiva do Chefe do Poder Executivo. Nesse sentido, a leitura do art. 61, § 1º, da Carta da
República permite concluir que essa iniciativa limita-se à estrutura e atribuição de seus órgãos,
bem como ao regime jurídico dos seus servidores.

O Supremo Tribunal Federal, ao analisar a iniciativa legislativa parlamentar, decidiu em
sede  de  repercussão  geral  que  "não  usurpa  a  competência  privativa  do  chefe  do  Poder
Executivo  lei  que,  embora  crie  despesa  para  a  Administração  Pública,  não  trata  da  sua
estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos"
(Repercussão  Geral  no  Recurso  Extraordinário  com  Agravo  nº  878.911,  Rel.  Min.  Gilmar
Mendes, j. 29.09.16).

Essa  repercussão  geral,  que foi  catalogada como Tema 917  do Supremo Tribunal
Federal, vem sendo aplicada nos recentes julgados do Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo, os quais indicam uma verdadeira guinada jurisprudencial para considerar constitucionais
leis que historicamente até então eram reputadas inadmissíveis aos olhos daquela Corte:

"Ação direta de inconstitucionalidade. Lei  municipal.  Implantação do selo  'amigo do
idoso'  destinado  a  entidades  que  atendem idosos  nas  modalidades  asilar  e  não  asilar,  e
empresas parceiras, com ações em benefício da pessoa idosa. Inexistente vício de iniciativa
legislativa. Rol constitucional exaustivo. Art. 24, §2º, CE, aplicável por simetria ao Município.



Precedentes do Órgão Especial e STF. Tese nº 917 de Repercussão Geral. Não configurado
ato concreto de administração, tampouco ato de planejamento e gerenciamento de serviços
públicos  municipais.  Usurpação  de  atribuições  do  Poder  Executivo  não  verificada.  A
concretização de lei  que disponha sobre programa voltado à conscientização e estímulo  à
proteção do idoso é atividade inerente à atuação da administração. Lícito ao Poder Legislativo
Municipal impor ao Executivo o exercício de suas funções. Novos direitos e obrigações que
devem ser introduzidos ao ordenamento justa e legitimamente por lei. Suposta ausência da
fonte  dos  recursos financeiros importaria,  no máximo,  na inexequibilidade  do  programa no
mesmo exercício orçamentário em que promulgada a norma questionada. (...)."

(TJSP,  Órgão Especial,  ADI  2253854-95.2017.8.26.0000,  rel.  Des.  Márcio  Bartoli,  j.
16.05.2018, grifos nossos)

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - Lei nº 8.195, de 14 de abril de 2014,
do  Município  de  Jundiaí,  que  "denomina  'Rua JOÃO BARBOSA -  'Barbosa'  a  Rua 14  do
loteamento Santa Giovana (Bairro Rio Abaixo)" - Ato normativo que não usurpa atribuição do
Chefe do Poder Executivo - Julgamento do mérito ARE-RG 878.911, repercussão geral tema
917 do Colendo Supremo Tribunal Federal - "Reafirmação da jurisprudência desta Corte no
sentido de que não usurpa a competência  privativa do Chefe do Poder Executivo lei  que,
embora crie despesa para a Administração Pública, não trata da sua estrutura ou da atribuição
de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, §1º, II, 'a', 'c' e 'e', da
Constituição Federal)" - Não ocorrência de ofensa à regra da separação dos Poderes - Vício de
iniciativa - Inexistência - Rol de iniciativas legislativas reservadas ao Chefe do Poder Executivo
é  matéria  taxativamente  disposta  na  Constituição  Estadual  -  A  iniciativa  parlamentar  não
ofende o disposto nos artigos 5º e 47, incisos II, XIV, da Constituição Estadual, por não veicular
matéria inserida na reserva da Administração nem na reserva de iniciativa legislativa do Chefe
do Poder Executivo. Pedido improcedente."

(TJSP, Órgão Especial,  ADI 2151446-26.2017.8.26.0000, rel.  Des.  Ricardo Anafe,  j.
11.04.2018, grifos nossos)

Para ser aprovada, a propositura depende de voto favorável da maioria absoluta dos
membros desta Casa, nos termos do art. 40, § 3º, XII, da Lei Orgânica do Município.

Ante  o  exposto,  somos  PELA  LEGALIDADE,  na  forma  do  substitutivo  abaixo,
especialmente para suprimir o artigo 3º que dispõe sobre ato concreto de administração, bem
como o art. 5º, que impõe obrigação à Secretaria de Saúde, ferindo o princípio da Separação
de Poderes.

SUBSTITUTIVO N. DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO
PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0154/21.

Dispõe sobre a Campanha de Conscientização e Valorização e Incentivo da Doação de
Sangue e (ou) Medula Óssea na Cidade de São Paulo.

A Câmara Municipal de São Paulo decreta:

Art. 1º Fica criada Campanha de Conscientização, Valorização e Incentivo da Doação
de Sangue e (ou) Medula Óssea na Cidade de São Paulo.

Art.  2º  A  Campanha  instituída  por  esta  Lei  tem por  objetivo  divulgar,  incentivar  e
valorizar a doação de sangue e medula óssea, para fins terapêuticos e científicos, observando
os preceitos éticos e legais pertinentes, bem como as instruções e as normas do Sistema Único
de Saúde (SUS).

Art.  3º  As  clínicas,  laboratórios  e  hospitais  municipais  e  privados,  bem  como
repartições públicas em geral e empresas privadas que aderirem a campanha de doação de
sangue /ou medula óssea forma voluntária deverão afixar cartazes elucidativos e divulgar sua
participação nos meios de comunicação oficiais.

Art.  4º  As  despesas  com  a  execução  desta  lei  correrão  por  conta  das  dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 05/05/2021.

Carlos Bezerra Jr. (PSDB) - Presidente
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Gilberto Nascimento (PSC)

Professor Toninho Vespoli (PSOL)

Rubinho Nunes (PATRIOTA)

Sandra Tadeu (DEM) - Relatora

Sansão Pereira (REPUBLICANOS)

Thammy Miranda (PL)

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 06/05/2021, p. 121

Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br. 
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